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Pauta Aprovada  
O Sinttel-DF informa que os 
trabalhadores da EQS aprovaram, na 
Assembleia Geral realizada no dia 
10/04/2024, a Pauta de 
Reivindicações 2024/2025 da 
categoria. O Sinttel-DF já 
encaminhou a PAUTA à empresa e 
espera que a reunião inaugural 
para iniciar as negociações do 
Acordo Coletivo de Trabalho 
2024/2025 aconteça o mais rápido 
possível.  

Neste momento é importante a participação efetiva dos trabalhadores na Campanha Salarial 2024, para 
que possamos fortalecer a luta e conquistar melhores condições de trabalho na EQS. O envolvimento dos 
trabalhadores fortalecer o nosso SINDICATO nas negociações junto à empresa. Sendo assim, contamos 
com o apoio de todos! 

 

É muito importante registrar que, durante a Assembleia Geral, os empregados da EQS fizeram 
denúncias de descumprimento do ACT vigente. De acordo com a categoria, trata-se de uma prática 
recorrente na empresa, o que tem gerado muita insatisfação no ambiente de trabalho. Esperamos 
que a EQS venha para a mesa de negociação com o Sinttel-DF disposta a dialogar sobre todas 
essas questões que estão prejudicando os empregados. 

 
O Sinttel-DF agradece as sugestões e a participação dos trabalhadores na Assembleia Geral de aprovação 
para da Pauta Nacional de Reivindicações 2024/2025. A partir de agora, iniciaremos o processo de 
negociação tendo o compromisso de lutar em defesa dos interesses coletivos dos empregados da EQS. 
Chegou a hora de lutar por reajustes decentes e melhores condições de trabalho na empresa. VEJA A 
PAUTA NO VERSO. 

Campanha Salarial 2024/2025 dos 
Trabalhadores da EQS 

http://www.sinttel.org.br/


 

Pauta de Reivindicações dos Trabalhadores da 
EQS – ACT 2024/2025 

1 – Envio de Carta de Garantia de Data Base; 
 
2 – ACT com duração de dois anos, exceto para as cláusulas econômicas que serão 
reajustadas anualmente; 
 
1 - Reajuste de 100% do INPC do período, mais 5% de ganho real, sobre todas as cláusulas 
econômicas praticadas em 31 de maio de 2024. 
 
-  Pisos Salariais; 
 
- Tíquete Alimentação / Refeição (23 tíquetes mensais). 
 
Obs: Desconto de tíquete somente em caso de falta não justificada. 
 
- Cesta Básica; 
 
- Auxílio Creche;  
 
- Auxílio portador de Deficiência; 
 
02 – PPR 2022 no valor de 2 salários base; 
 
03 – Locação de veículos / Aluguel de Carro no valor mínimo de 2.500,00 reais;  
 
04 - Pagamento de condutor autorizado de R$ 400,00 por mês; 
 
05 – Tíquete alimentação / Refeição acima de 2 h extras (fim da nota);  
 
06 – Plano de Saúde para o trabalhador e seus dependentes sem coparticipação; 
 
07 – Fornecimento de celular que suporte os aplicativos e com pacote de internet;  
 
08 - Reajuste das demais cláusulas econômicas em 100% do INPC mais 5% de ganho real; 
 
09 – Manutenção das demais cláusulas do ACT. 


